
 
 
 
 
 
 

Camila Moura Ricci 
Chefe de Núcleo II de Protocolo e Informações 

 

Santo André, 12 de maio de 2020.

DE: Núcleo de Protocolo e Informações
PARA: Plenário

Referência:
Processo nº 1677/2020
Proposição: Emenda n° 3/2020

Autoria:

VER. DR. FABIO LOPES

 

Co-Autor(es):

VER. WILLIANS BEZERRA,

Ementa: EMENDA ADITIVA ao projeto de Lei nº 16/2020, de autoria do Executivo Municipal,
que sobre a fixação de novo prazo de vencimento aos contratos de financiamento
habitacional da Empresa Municipal de Habitação Popular de Santo André S.A. – EMHAP.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Protocolar Proposição

Ação realizada: Proposição Protocolada

Descrição: A presente propositura foi protocolizada dentro do horário regulamentado pela
Resolução nº 02/2019 para leitura na presente Sessão Ordinária, sendo o seu conteúdo de
responsabilidade do Vereador que a subscreve, isentando o Núcleo de Protocolo e
Informações de Qualquer vício de conteúdo.

Próxima Fase: Leitura e Encaminhamento
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